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Lei I^unicipa! o® 899 / 2021

"Dispõe sobje a alteração do artigo 332 da Lei n®
209/01 (Código Tributário S^unicipaf)j e dá outras
providências".

.  Marcos José Rosa, Prefeito Municipal de laras, Ès;tado de São. auio, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Monicipai
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

.  . , alterado o artigo 332 da Lei n® 209/01 (Códiaoi nbutario Municipal), que passa a ter a seguinte redação:

Ârt. 332. O débito inscrito em Dívida Ativa, respeitados os
dispositivos deste Codigo, poderá ser parcelado em até 12 (doze) pagamentos mensais e
consecutivos, devidamente atualizados monetariameníe conforme índices pfidais.

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,

Pref. Mun. de laras, 19 de agosto de 2021. J
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